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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº. xxx, xx.2024
Inclui violência contra alunos com autismo entre crimes de tortuta no Município de Amargosa-Ba e dá outras providências. 

VERA LÚCIA SANTOS ALVES, Vereadora do Município de Amargosa, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, apresenta para discussão e votação pelo Plenário desta Casa de Leis, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. - Esta lei inclui a implantação de medidas de prevenção e tortura contra alunos com transtornos neruológico nas escolas da rede pública municipal de ensino do Município de Amargosa-BA.

Art. 2º. -  As medidas aludidas no ‘caput’ do art. 1º consistem em: 

I - grupos de apoio com o auxílio de profissionais voluntários como terapeutas, psiquiatras, psicólogos, assistentes sociais, dentre outros;

II - palestras informativas;

 
Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

 
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações do orçamento do Município.

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Sala das Sessões, xx  de xxxx de 2024.
Vera Lúcia Santos Alves

Vereadora 
JUSTIFICATIVA
O Projeto de Lei 4249/23 inclui entre os crimes de tortura a ameaça ou o uso de violência em ambientes escolar, que provoque sofrimento físico ou mental em crianças e adolescentes com deficiência ou transtorno neurológico.  

Em análise na Câmara dos Deputados, o texto altera a lei (Lei 9.455/97). A Legislação enquadra nesse tipo de crimes. O ato de constranger alguém com uso de violência, causando-lhe sofrimento físico ou mental bem como o de submeter o outro a autoridade como forma de aplicar castigo ou medida preventida. A pena é de reclusão de dois a oito anos.

O autor, Glaustin da Fokus(Podemos-GO), acredita que a medida vai proteger o direito de crianças com transtorno do espectro autista (TEA).

Estudos mostram que as crianças com autismo tem maior probabilidade de serem alvo de agressão e também de apresentarem comportamentos agressivos, diz o parlamentar.

É importante que as escolas estejam preparadas para lidar com essas situações, fornecendo treinamentos adequados aos professores e funcionários, promovendo a inclusão e a compreensão dos alunos com autismo e criando um ambiente seguro e acolhedor para todos.
Portanto, considerando a importância da matéria peço o apoio dos Nobres Colegas para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 2023.

Vera Lúcia Santos Alves

Vereadora 
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AJUDE A COMBATER A VIOLENCIA SEXUAL
CONTRA CRIANCAS E ADOLESCENTES.

www.mp.ba.gov.br 8 @mpdabahia f mpbahia






[image: image6.png][image: image7.jpg]